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Declara a Utilidade Pública Estadual do IBRADES 
– instituto Brasileiro de Assistência e 
Desenvolvimento Social, denominado Instituto 
Amor e Cuidar no Estado da Paraíba. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica declarado o título de utilidade pública estadual do IBRADES – Instituto Brasileiro de 
Assistência e Desenvolvimento Social, denominado Instituto Amor e Cuidar no estado da 
Paraíba), inscrita no CNPJ nº.  19.345.330/0001- 47. 
 
Art. 2 º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala de Sessões da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 19 de agosto de 2024 
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JUSTIFICATIVA 
 

O Instituto Brasileiro de Assistência e Desenvolvimento Social – IBRADES, denominado 
Instituto Amor e Cuidar, vem desde 2013, junto à população da Paraíba em situação de 
vulnerabilidade e risco social, contribuindo com o enfrentamento a situações de pobreza e 
assegurando direitos. 

A instituição é pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº 19.345.330/0001- 47, sem 
fins lucrativos, sendo uma entidade beneficente e filantrópica, constituída por 
tempo indeterminado, sediada na Avenida Epitácio Pessoa, 1251, sala 901, em João Pessoa – PB. 

De acordo com Sposati, em 40% da população de João Pessoa predomina situação de 
exclusão social. Considerando os padrões de vida e educação, saúde, nacionalidade, diversidade 
sexual e violência como indicadores que contribuem para exclusão social, que está diretamente 
ligada a situação de pobreza marcada pela vulnerabilidade das pessoas gerando situação de risco 
pessoal e social. 

As ações são pautadas na promoção de assistência social para todas as faixas etárias, 
incluindo a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice e às pessoas 
portadoras de deficiência, como também, a promoção da cultura, do lazer e do esporte. 

Realiza atividades, apoia, participa, difunde e produz eventos em qualquer localidade do 
território nacional, através de projetos visando à proteção e garantia de direitos de crianças e 
adolescentes, jovens, mulheres, pessoa idosa, pessoa com deficiência e suas famílias em situação 
de vulnerabilidade e risco social e pessoal. 

O trabalho desenvolvido prioriza o atendimento de crianças e adolescentes com 
Transtorno de Espectro Autista e Microcefalia nas áreas da cidadania, esporte, lazer e cultura, a 
partir de atividades de convivência e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, com 
o objetivo de formar para a participação e a cidadania, fazendo com que os usuários sejam 
protagonistas e desenvolvam a convivência social. 

Portanto, o Instituto Amor e Cuidar desenvolve ações para a promoção e proteção das  
pessoas em situação de vulnerabilidade, priorizando o atendimento de crianças e adolescentes 
com Transtorno de Espectro Autista, Microcefalia e suas famílias, com atividades nas áreas da 
cidadania, esporte, lazer e cultura, a partir de atividades de convivência e fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, com o objetivo de formar para a participação e a cidadania, 
fazendo com que os usuários sejam protagonistas e desenvolvam a convivência social. 

Ante o exposto, se justifica o referido título a entidade em questão.  
 

Sala de Sessões da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 19 de agosto de 2024 
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